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Data da 
Apresentação:

03/12/2025

Ementa: Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei
Brasileira de Inclusão, e a Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, para assegurar aos estudantes com
deficiência, doenças crônicas, alergia ou intolerância
alimentar o ingresso em instituições de ensino básico,
portanto alimento próprio.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de Educação; Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54, RICD). Proposição Sujeita à 
Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. 
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3068896
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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